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Dispde sobre as diretrizes para a Politica
Estadual de Atencdo as Imunodeficiéncias
Primarias, no ambito do Estado da Paraiba.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAIBA DECRETA:

Art. 1° Ficam definidas as diretrizes para a Politica Estadual de Atencdo as
Imunodeficiéncias Primarias no ambito do Estado da Paraiba.

Paragrafo Unico. Para os fins desta Lei, considera-se imunodeficiéncia primaria a
condicdo clinica resultante da incapacidade ou auséncia de resposta do sistema imunoldgico a
infecgBes, em razdo de defeito intrinseco e ndo adquirido.

Art. 2° S&o objetivos da Politica Estadual de Atencéo as Imunodeficiéncias Primérias,
especialmente:

| - promover a prevencdo, diagnéstico precoce, tratamento, reabilitacdo e incluséo
social das pessoas com imunodeficiéncias primarias;

Il - fomentar a pesquisa e capacitacdo de profissionais da saude para o atendimento
adequado desses pacientes;

I11 - assegurar 0 acesso a informac&o, assisténcia terapéutica integral e medicamentos.

Art. 3° Constituem diretrizes da Politica Estadual de Atencdo as Imunodeficiéncias
Primarias:

| - integracdo das ac¢des de saude, educacéo e assisténcia social,

Il - implementacédo de protocolos clinicos e diretrizes terapéuticas especificas;
Il - promoc¢édo de campanhas de conscientizacdo;

IV - estabelecimento de parcerias com entidades de pesquisa e universidades;
V - ampliacdo do acesso aos servigos de salde especializados e medicamentos;



VI - inclusdo dos procedimentos diagnosticos e terapéuticos no Rol de Procedimentos
da Saude do Estado da Paraiba.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicac&o.

Paco da Assembleia Legislativa do Estado da Paraiba, “Casa de Epitacio Pessoa”,
Jodo Pessoa, 22 de setembro de 2025.

I
EADR\




